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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 721994
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.143 de 25 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/796840.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 6.741,79 (seis mil setecentos e 
quarenta e um reais e setenta e nove centavos), em favor de fErNaNda 
coEli fErrEira dE alMEida, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Everaldo Sampaio de almeida, pertencente ao quadro de inativos da Secre-
taria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde exerceu o cargo de Médico, 
mat. nº 0103381/1, falecido em 30/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722230
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3158 de 27 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/772933.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 6.253,99 (seis mil, duzentos e cin-
quenta e três reais e noventa e nove centavos), em favor de raiMUNdo 
MaMEdE VilHENa dE SoUSa, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Maria olinda ribeiro de Sousa, pertencente ao quadro de servidores ina-
tivos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Professor, código GEP-M-ad3-401, ref. X, mat. nº 641154/1, falecida 
em 21/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722238
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.155 de 26 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1060921.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, no valor 
de r$ 6.081,08 (seis mil e oitenta e um reais e oito centavos), em favor 
de Nara rUBia rEiS, na condição de companheira do ex-segurado luiz 
Eduardo amaral Melo, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 
5062330/1, falecido em 26/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 722243
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.118 de 22 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/468325 e 2021/686813.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/468325 e 2021/686813, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – 50% em favor de adriaNa loBo PENHa alVES, na condição de côn-
juge, no valor de r$ 2.298,44 (dois mil duzentos e noventa e oito reais e 
quarenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput, §1°, §2°, 
incisos i e ii, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50%  em favor de alEXaNdrE ESTaNiSlaU loBo PENHa alVES, na 
condição de filho inválido, no valor de R$ 2.298,44 (dois mil duzentos e 
noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §10, inciso i e ii, 7º, 14º inciso Xi, 25, 
inciso i, 25-a, caput, §2º, incisos i e ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$ 4.596,88 (quatro mil quinhentos e noventa e seis 
reais e oitenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
alexandre da Silva alves, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil, 
onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 8400764/1, fale-
cido em 13/04/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722323
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
PorTaria PS 3.071 dE 20 dE oUTUBro dE 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/58773 e 2020/1008635.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/58773 e 2020/1008635, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – a contar de 10/09/2020:
ii.1.a – 100% em favor de Marcia rEGiNa PErEira TaVarES, na condi-
ção de companheira, no valor de r$ 1.384,33 (um mil trezentos e oitenta e 
quatro reais e trinta e três centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos na forma dos artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso 
i, 25-a, caput, §1°, §2°, incisos i e ii, 29, caput, 31, §1°, inciso i e §2°, 
36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 1.384,33 (um mil trezentos e oitenta e quatro re-
ais e trinta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Helder 
Teixeira Machado, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe ii, mat. nº 
5741440/2, falecido em 10/09/2020.
i.2 – a contar de 27/05/2021:
ii.2.a – 50% em favor de Marcia rEGiNa PErEira TaVarES, na condição 
de companheira, no valor atualizado de r$ 1.279,34 (um mil duzentos e 
setenta e nove reais e trinta e quatro centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos na forma dos artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X e 
§1°, 25, inciso i, 25-a, caput, §1°, §2°, incisos i e ii, 29, caput, 31, §1°, 
inciso i e §2°,36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei comple-


